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Ofício SMA Nº 139-66/2009.

Canela, 23 de junho de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 58/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.”.

A suplementação servirá para pagamento da folha de pagamento dos professores lotados em sala de aula, até o final do exercício, sendo, este a prioridade. Para isto diversas dotações orçamentárias do recurso FUNDEB foram zeradas a fim de contemplarmos os vencimentos e obrigações patronais destes profissionais, bem como, décimo terceiro e férias. Mesmo com essa suplementação não é possível o pagamento integral da folha de pagamento dos mesmos até o final do exercício, sendo que será pago o restante dos valores com o recurso 20 – MDE (manutenção e Desenvolvimento do Ensino). Foi reduzido também das obras e instalações, pois como já estarmos em meados de junho e serem demorados os trâmites para licitação, pelos prazos, etc, e, também após a licitação o clima da região ser úmido, as etapas da obra seriam lentas, portanto não alcançaríamos até o final do exercício todo o valor em questão. Cabe lembrar que os valores reduzidos não eram comprometidos.
Outra solicitação de suplementação trata-se de transporte escolar para os alunos das Escolas do Ensino Fundamental da Rede de Ensino Pública, pois somente foi previsto no orçamento o valor de R$ 383.200,00, quando o valor do exercício de 2009 chegou a R$ 567.985,30 (empenhado), portanto, após cálculos estimativos efetuados chegamos ao valor (estimado) solicitado para atender os alunos até o final do exercício.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Lesli Gorete Serres de Oliveira
Prefeita Municipal, em exercício
À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 58, DE 23 DE JUNHO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 650.152,49 (seiscentos e cinqüenta mil cento e cinqüenta e dois reais e quarenta e nove centavos), na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Educação

06.03 – Ensino Fundamental Fundeb

0005 – Gestão de Pessoal Fundeb

2.062 – Despesas com Pessoal do Ensino Fundamental

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANT.(1207) Rec.31 …..................... R$ 297.000,00

3190.13.00.00.00 –  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1208) Rec.31 …............... R$ 143.152,49

0121 – Transporte Escolar Fundeb

2.064 – Despesas com Transporte Escolar do Ensino Fundamental

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ (1211) 31 …....................... R$ 210.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Educação

06.03 – Ensino Fundamental Fundeb

0001 – Administrativo

1.009 – Melhorando a Infra-Estrutura do Ensino Fundamental

4490.52.00.00.00 – EQUIP.E MATERIAL PERMAN.(1205) Rec.31 …........... R$    8.000,00

2.063 – Desenvolvimento do Ensino – Infra-Estrutura 

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (1201) Rec.31 …...................... R$  .16.798,00

3390.18.00.00.00 – AUXILIO FINANC A ESTUDANTES(1203) Rec.31 …... R$     2.500,00

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1196) Rec.31 …................  R$   30.096,78

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PF (1197) Rec.31 …............... R$     2.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ (1199) Rec.31 …................R$    20.000,00

3390.47.00.00.00 – OBRIGAÇÕES TRIB.E CONTRIB.(1198) Rec.31 …....... R$        440,00

3390.92.00.00.00 – DESP. DE EXERC.ANTERIORES (1200) Rec.31............ R$     5.000,00

0005 – Gestão de Pessoal Fundeb

2.062 – Despesas com Pessoal do Ensino Fundamental

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS PESSOAL CIVIL (1209) Rec.31 …................... R$        289,46

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ (1210) Rec.31 …................ R$     2.000,00

2.065 – Despesas com Pessoal do Ensino Infantil Fundeb

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS PESSOAL CIVIL (1215) Rec.31 …................... R$     1.199,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ (1216) Rec.31 …................ R$    1.800,00

0122 – Desenvolvimento do Ensino – Fundeb

1.010 – Infra- Estrutura do Ensino Infantil – Fundeb

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1223) Rec.31 …................... R$ 263.037,61

4490.52.00.00.00 – EQUIP.E MATERIAL PERMAN (1224) Rec.31 …......... R$    17.221,07

4490.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (1227) Rec.31 …................. R$    80.000,00

2.066 – Mantendo a Infra-Estrutura do Ensino Infantil

3350.41.00.00.00 – CONTRIBUIÇÕES (1222) Rec.31 …................................. R$        100,00

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (1221) Rec.31 …...................... R$        900,00

3390.18.00.00.00 – AUXILIO FINAN A ESTUDANTES (1225) Rec.31 …..... R$     2.500,00

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1217) Rec.31 …................. R$   45.057,86

3390.36.00.00.00 -  OUTROS SERV.DE TERC.PF (1219) Rec.31 …............... R$     2.000,00

3390.39.00.00.00 -  OUTROS SERV.DE TERC.PJ (1218) Rec.31 …............... R$   22.953,93

3390.47.00.00.00 -  OBRIGAÇÕES TRIB.E CONTRIB.(1220) Rec.31 …....... R$        440,00

3390.92.00.00.00 – DESP.DE EXERC.ANTERIORES(1226) Rec.31 …......... R$     4.000,00

2.069 – Despesas com Pessoal do EJA – FUNDEB

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANT.FIXAS (1242)Rec.31 …......... R$   23.445,29

3190.13.00.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1243) Rec.31 …................ R$     4.071,79

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS PESSOAL CIVIL (1244) Rec.31 …................... R$        500,00

3390.39.00.00.00 –  OUTROS SERV.DE TERC.PJ (1245) Rec.31 …............... R$     1.000,00

2.070 – Manutenção da Infra-Estrutira do Eja – Fundeb

3350.41.00.00.00 – CONTRIBUIÇÕES (1251) Rec.31 ….................................. R$       100,00

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (1250) Rec.31 …....................... R$       900,00

3390.18.00.00.00 – AUXÍLIO FINAN A ESTUDANTES (1252) Rec.31 …...... R$    1.500,00

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1246) Rec.31 ….................. R$    5.000,00

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PF (1248) Rec.31 …................ R$    1.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ (1247) Rec.31 …................. R$    4.000,00

3390.47.00.00.00 – OBRIGAÇÕES TRIB.E CONTRIB.(1249) Rec.31 …........ R$       220,00

3390.92.00.00.00 – DESP.DE EXERC.ANTERIORES (1253) Rec.31 ….......... R$    2.000,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1254) Rec.31 …..................... R$    7.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP.E MATERIAL PERM (1255) Rec.31 …................. R$    3.000,00

2.067 – Despesas com Pessoal da Educação Especial

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS PESSOAL CIVIL (1230) Rec.31 …................... R$       800,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ (1231) Rec.31 …................. R$    1.200,00

0122 – Desenvolvimento do Ensino – Fundeb

1.011 – Mantendo a Infra-Estrutura da Educ.Especial

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1240) Rec.31 …..................... R$    9.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP.E MATERIAL PERM (1241) Rec.31 …................. R$    7.701,00

2.068 – Mantendo o Ensino Especial – Fundeb

3350.41.00.00.00 – CONTRIBUIÇÕES (1237) Rec.31 …................................. R$     1.000,00

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (1236) Rec.31 …...................... R$   25.000,00

3390.18.00.00.00 – AUXÍLIO FINAN A ESTUDANTES (1238) Rec.31 ….... R$     1.500,00

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1232) Rec.31 …................. R$   11.660,70

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PF (1234) Rec.31 …............... R$     1.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ (1233) Rec.31 …................ R$     8.000,00

3390.47.00.00.00 – OBRIGAÇÕES TRIB.E CONTRIB.(1235) Rec.31 …....... R$       220,00

3390.92.00.00.00 – DESP.DE EXERC.ANTERIORES (1239) Rec.31 ….......... R$    1.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Lesli Gorete Serres de Oliveira
Prefeita Municipal, em exercício
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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